
 

 

INDICAÇÃO Nº 516/2025 

Data: 23 de maio de 2025 

Ementa: sugere que o Poder Legislativo Municipal 

adote as medidas necessárias para viabilizar a 

instalação de painéis solares para geração de 

energia, utilizando assim uma fonte renovável, limpa 

e sustentável reduzindo significativamente a conta de 

energia, além de contribuir com o meio ambiente. 

Senhor presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do plenário, sejam iniciados os 

trabalhos internos dos setores competentes desta casa de leis, visando a adoção das 

medidas administrativas, legais e financeiras que permitam a instalação de painéis 

solares para geração de energia no prédio do Poder Legislativo Municipal. 

 

Já há algumas semanas o assunto vem sendo analisado, pois as contas 

mensais de energia variam entre um mínimo de R$ 3 mil e o máximo de R$ 6 mil, 

dependendo do período do ano.  

 

Obviamente, a estrutura física da casa cresceu com a utilização do novo 

prédio, disponibilizando gabinetes aos vereadores, mais salas para os servidores de 

provimento efetivo e, principalmente, com um novo plenário. Este, inclusive, vem sendo 

amplamente utilizando tanto nas atividades deste poder quanto pelo Executivo, 

conselhos municipais e sociedade organizada, o que é louvável. 

 

Por outro lado, é preciso lembrar que em diversos momentos esta casa de leis 

aprovou Indicações e Requerimentos, pleiteando a liberação de recursos e a instalação 

do referido sistema de energia solar nos prédios públicos da esfera municipal.  

 

Mas antes de cobrar, é preciso dar o exemplo. 

 

E a utilização de painéis solares como uma fonte renovável, limpa e 

sustentável de energia permitirá não somente uma redução nos valores pagos 

mensalmente para a Copel, como também contribuirá com a preservação do meio 

ambiente e a redução das emissões de carbono.  

 

Desta forma, e considerando as justificativas acima apresentadas, estes 

vereadores aguardam pelo pronto deferimento desta Indicação. 

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 23 de maio de 2025.  

 

 
 


